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ATOS BRASIL LTDA.
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2000

IPRJ. <COMPROVACAO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.
POSSIBILIDADE. NECESSARIA A EFETIVA COMPROVACAO DA
RETENCAO.

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do tributo devido o
valor retido na fonte por outros meios para além dos comprovantes de
rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, desde que comprovada a
retencdo, bem como o cdmputo das receitas correspondentes na base de célculo
do imposto. Sumula CARF n° 143. Na auséncia de outros documentos habeis e
idoneos, além daqueles ja consultados nos sistemas da RFB, e da efetiva prova
da retencdo, ndo ha como reconhecer o crédito buscado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de voto, em rejeitar a

preliminar de nulidade, e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas
concluses, em relacdo ao conhecimento da matéria referente ao débito, o conselheiro Gustavo
Guimarées da Fonseca.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros, Gustavo Guimardes da

Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado
Mouréo, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique
Silva Figueiredo (Presidente).

Relatério
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 Ano-calendário: 2000
 IPRJ. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. NECESSÁRIA A EFETIVA COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO. 
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do tributo devido o valor retido na fonte por outros meios para além dos comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, desde que comprovada a retenção, bem como o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. Súmula CARF nº 143. Na ausência de outros documentos hábeis e idôneos, além daqueles já consultados nos sistemas da RFB, e da efetiva prova da retenção, não há como reconhecer o crédito buscado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de voto, em rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões, em relação ao conhecimento da matéria referente ao débito, o conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-52.883 proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP DRJ/RPO (e-fls. 153-163), que julgou  improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo.
Na origem, tem-se a transmissão de Declaração de Compensação (PER/DCOMP) no 39567.53742.250906.1.7.02-2547, por intermédio da qual o contribuinte, que apura os tributos devidos com base no com base no lucro real, pretende compensar débitos próprios com crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2000.
A homologação das compensações foi parcial, pois a autoridade (despacho decisório e análise do crédito às e-fls. 38-45) concluiu pela existência de crédito compensável de apenas R$ 1.012.707,22, em confronto com o saldo credor apurado e utilizado no ano-calendário de 2000 no valor de R$ 1.122.515,41,  conforme quadro abaixo:



Na análise do crédito (e-fls. 38-40), vê-se que o crédito diz respeito à Imposto de renda Retido na Fonte (código 1708), onde algumas retenções foram confirmadas, enquanto outras, detalhadas em quadro explicativo, foram confirmadas parcialmente ou não confirmadas. 

Na manifestação de inconformidade, dita impugnação administrativa (e-fls. 46-65), arguiu preliminares de cerceamento de defesa e falta de motivação da decisão, pedindo assim, a nulidade do despacho decisório, bem como a nulidade da decisão por falta de diligência da fiscalização para averiguação do crédito. 

No mérito, defende ter direito ao crédito e fundamentou o seu pedido nos informes de rendimentos retratados em sua DIPJ/2001. Afirmou que �diante das informações constantes na DIPJ/2001, as quais comprovam a retenção na fonte no valor de R$ 1.122.515,41, diante da presunção e veracidade da Declaração de Imposto de Renda da Impugnante, não poderia simplesmente a Administração Pública glosar o crédito em questão, sem antes analisar efetivamente o porquê das divergências.� Insurgiu-se, ainda, quanto ao valor do débito de imposto apurado, uma vez que o valor deferido de crédito foi de R$ 1.012.707,22, enquanto o valor solicitado foi de R$ 1.122.515,41, restando uma diferença em desfavor da Impugnante no valor de R$ 109.808,19. Entendeu, desse modo, que eventual valor devido parte do montante principal de R$ 109.808,19 e não de R$ 354.748,87, como pretendido pela Fiscalização em seu despacho decisório. Impugna, ademais, o valor dos juros, e pugna seja adotado como termo inicial da contagem a data de envio do PERDCOMP em 25/03/2004.

O acórdão recorrido afasta as preliminares, em síntese, pois haveria informações disponíveis à contribuinte no e-CAC, e que o despacho decisório foi acompanhado do detalhamento da compensação, que o integra, onde estariam os esclarecimentos quantos às parcelas não compensadas por falta ou por parcial confirmação.

Em relação ao crédito, a DRJ esclarece que:

Primeiramente, é mister relembrar o que já foi dito acima, ou seja, que várias das retenções informadas na composição do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte não foram confirmadas ou foram confirmadas apenas parcialmente, conforme fls. 40 e 41, e que por isso o valor deferido de crédito foi de apenas R$ 1.012.707,22. Se a impugnante entende que as retenções realmente ocorreram, caberia a ela o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Conseqüentemente, por ocasião do presente contencioso, a declaração de compensação sob exame deveria estar, necessariamente, instruída com as devidas provas do indébito tributário no qual se fundamenta.

Nesse contexto, esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado que em tema de restituição e compensação de saldo negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento de quatro premissas: 1ª) a constatação dos pagamentos ou das retenções; 2ª) a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções; 3ª) a apuração do indébito, fruto do confronto acima delineado e, 4ª) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado em compensações posteriores.

No presente caso, a impugnante não realizou sequer a primeira das premissas acima elencadas e, portanto, não conseguiu desincumbir-se de seu ônus probatório. 

Quanto ao valor cobrado (R$ 357.748,87) ser distinto da mera diferença aritmética (R$ 109.808,19) entre o saldo negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido, a autoridade fiscal procedeu os cálculos de compensação (encontro de contas) conforme demonstrativo �Detalhamento da compensação� (fls. 150 a 152), anexo ao Despacho Decisório, regularmente cientificado à interessada.

Verifica-se que no referido demonstrativo foi informada a incidência de acréscimos legais para efeitos de valoração do crédito informado em PER/DCOMP (campo �Crédito Utilizado para Compensação Valorado (R$)�), em conformidade com o art. 61 da Lei n.º 9.430, de 1996, tendo em vista ter sido o PER/DCOMP transmitido em data posterior à de vencimento dos débitos. Portanto, daí decorre a divergência entre o valor cobrado (R$ 357.748,87) e a mera diferença aritmética (R$ 109.808,19) entre o saldo negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido. Correto o Despacho Decisório.

Por fim, ao contrário do que aduz a impugnante, não há erro no valor dos juros cobrados no Despacho Decisório, incidentes sobre os débitos declarados e não extintos pela compensação. Os juros neste caso devem calculados a partir da data de vencimento dos débitos, e não da data do envio da PERDCOMP, como pretende. Além do mais, o contribuinte não carreou aos autos qualquer demonstrativo que possa infirmar o cálculo realizado pela Autoridade Administrativa.

Diante do exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.


No recurso voluntário (e-fls. 187-195), a recorrente repete a  preliminar arguida na impugnação acerca de nulidade da decisão pela falta de diligência da fiscalização para averiguação do crédito; e reitera o alegado equívoco relativo à diferença do débito apurada. 

Afirma que, ao contrário do que entendeu a autoridade Fiscal, a diferença não corresponderia ao valor ora cobrado isto é, R$ 357.748,87 (trezentos e cinqüenta e sete mil setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos) e sim, ao valor de R$ 109.808,19 (cento e nove mil oitocentos e oito reais e dezenove centavos). Defende que a Autoridade Fiscal constituiu aleatoriamente um suposto crédito tributário no valor de R$ 357.748,87� valor referente ao principal -, sem sequer realizar diligências com fito de apurar o motivo de eventuais diferenças apontadas, o que entende deveria ter sido realizado, conforme o art. 167, IV do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil.

Em relação ao mérito, ou seja, do efetivo direito ao crédito, a Recorrente fundamentou o seu pedido nos informes de rendimentos retratados em sua DIPJ 2001/2000. Entende que �os informes de rendimentos são documentos que têm como principal função comprovar o valor retido pela fonte pagadora e, conseqüentemente, demonstrar o valor que o beneficiário tem direito. Diante desses documentos, os quais estão devidamente relatados em, sua DIPJ/2001, não cabe à Autoridade Administrativa ignorá-los sem cumprir o seu dever de fiscalizar as informações apresentadas.�

Assevera que os valores informados como retidos e discriminados na DIPJ/2001, constaram também nos informes de rendimentos emitidos pelas respectivas fontes pagadoras, e que a DIPJ gozaria de presunção de veracidade, razão pela qual �as informações constantes na DIPJ/2001 são válidas e eficazes gerando todos os efeitos previstos na legislação, dentre eles, o direito ao crédito da Recorrente.� 

Quanto ao valor do débito e aos juros, reitera ipsis litteris os argumentos da impugnação. 

Formula pedido de anulação do despacho decisório, ou, não acolhida a preliminar, requer o conhecimento do crédito tributário constante na DIPJ 2001/2000, no montante de R$1.122.515,41, com a posterior a homologação das compensações não homologadas. Por fim, caso haja algum valor devido requer seja reconhecida apenas a diferença de R$ 109.808,19.

É o relatório.
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora
1. Da admissibilidade do recurso
O recorrente teve ciência postal do acórdão recorrido na data de 15/06/2015 (e-fl. 184), e protocolou o recurso em 14/07/2015 (e-fl. 185), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972.
A matéria vertida no recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme art. 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Dessa forma, porquanto tempestivo e por preencher os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso voluntário e passo a analisar o seu mérito.
Preliminar de nulidade por falta de diligência

No ponto, tendo em vista que a recorrente reiterou integralmente os argumentos impugnatórios, sem acrescer nova fundamentação jurídica, valho-me da previsão contida no § 3º do art. 57 da Portaria MF nº 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 

§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 

§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata. 

§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) [Grifo nosso]

Desse modo, e tendo em vista que estou de acordo com as conclusões lançadas na decisão recorrida quanto à rejeição da preliminar arguida, com base na disposição regimental supra citada, valho-me das razões de decidir do voto condutor do respectivo acórdão: 

Quanto à alegação da requerente de que a prolação do Despacho Decisório feriu o art. 167, IV do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, Portaria MF no. 95/07, cumpre observar que referido artigo expressa uma faculdade do Fisco e não um dever, pois, no processo administrativo fiscal é após o Despacho Decisório e de sua ciência que é aberto o prazo para o contribuinte apresentar manifestação de inconformidade, fase esta em que lhe é proporcionado devidamente o contraditório e a ampla defesa, visto que só com a manifestação de inconformidade é que se instaura o litígio entre o fisco e o contribuinte, podendo-se, então, se falar em ampla defesa ou cerceamento dela.

Nesse sentido, com a manifestação de inconformidade o contribuinte tem a oportunidade de apresentar os esclarecimentos que julgar necessários, bem como os documentos que comprovem suas alegações, apreciando-se todos os seus argumentos e provas à luz da legislação tributária, a fim de ser proferida a decisão de primeira instância administrativa.

Assim, não há qualquer mácula no despacho decisório em questão, que contém tanto a descrição pormenorizada da não-homologação da compensação declarada, como a fundamentação legal adotada pela autoridade fiscal.
Assim, rejeito a preliminar.

Do mérito
Quanto à comprovação das retenções no ano-calendário 2000

Conforme relatado, o despacho decisório mantido pela decisão recorrida assentou que os documentos apresentados pela contribuinte não foram capazes de comprovar a integralidade das retenções na fonte lançadas na sua DIPJ, único documento apresentado pela recorrente, cumpre salientar. 


Com o recurso voluntário, a recorrente não acosta qualquer documento adicional que comprove efetivamente terem havido as retenções na fonte, limitando-se a afirmar que os valores teriam sido informados na sua DIPJ, que gozaria da presunção de veracidade.

Nem ao menos os informes de rendimentos foram acostados aos autos, o que já poderia ter sido providenciado pela recorrente após o despacho decisório, que detalhou especificamente quais as retenções não foram comprovadas ou foram comprovadas parcialmente, como se observa (e-fls. 40-41):




Cabe destacar que a comprovação da retenção na fonte pode ser realizada por meio de outros documentos que não os comprovantes de retenção, conforme jurisprudência consolidada deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a exemplo do que se lê no enunciado da Súmula CARF nº 143, aplicável à CSLL:

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos

Isso não obstante, a recorrente não trouxe aos autos qualquer documento, apenas da DIPJ, que constitui declaração unilateral prestada pelo contribuinte, e que, desacompanhada de documentos capazes de comprovar a efetiva retenção na fonte, não goza de força probante.

Conforme já decidido por este Colegiado, a falta de comprovantes emitidos pelas fontes pagadoras pode ser flexibilizada, desde que exista prova efetiva das retenções, como se observa:

Numero do processo: 13855.901518/2008-19
Turma: Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção
Câmara: Terceira Câmara
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Wed Feb 12 00:00:00 BRT 2020
Data da publicação: Wed Mar 04 00:00:00 BRT 2020
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2002 IRRF. COMPROVAÇÃO. OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. ADMISSIBILIDADE. PROVA DA RETENÇÃO E DA SUBMISSÃO À TRIBUTAÇÃO DA RECEITAS. Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, mesmo na ausência dos comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. SALDO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. A falta de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário para o reconhecimento do direito creditório, conforme o previsto no art. 170 da Lei nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta na não homologação da compensação. [Grifo nosso]
Numero da decisão: 1302-004.345
Nome do relator: PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO

Ora, cabia à recorrente demonstrar por meio de documentos idôneos - tais como notas fiscais e extratos bancários com o recebimento líquidos dos valores - as retenções na fonte que levariam à diferença pretendida, por meio da indicação dos valores retidos que já não foram considerados pela autoridade fiscal quando da análise do direito creditório.

A possibilidade de juntar novos documentos em grau recursal não afasta o ônus da recorrente de demonstrar de forma objetiva o quanto alega. 
Assim determina o art. 373, I do CPC, de aplicação supletiva e subsidiária no processo administrativo fiscal:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
A teor do que se disse, ainda que seja possível comprovar a retenção na fonte por outros documentos para além do informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora em nome do contribuinte, no caso concreto não se verificou essa comprovação, de tal sorte que a decisão da DRJ está correta e deve ser mantida.

Assim, o recurso não merece provimento no ponto.

Do débito
No ponto, tendo em vista que a recorrente reiterou integralmente os argumentos impugnatórios, sem acrescer nova fundamentação jurídica, valho-me da previsão contida no § 3º do art. 57 da Portaria MF nº 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata. 
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) [Grifo nosso]
Desse modo, e tendo em vista que estou de acordo com as conclusões lançadas na decisão recorrida quanto à rejeição da preliminar arguida, com base na disposição regimental supra citada, valho-me das razões de decidir do voto condutor do respectivo acórdão: 

Quanto ao valor cobrado (R$ 357.748,87) ser distinto da mera diferença aritmética (R$ 109.808,19) entre o saldo negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido, a autoridade fiscal procedeu os cálculos de compensação (encontro de contas) conforme demonstrativo �Detalhamento da compensação� (fls. 150 a 152), anexo ao Despacho Decisório, regularmente cientificado à interessada.
Verifica-se que no referido demonstrativo foi informada a incidência de acréscimos legais para efeitos de valoração do crédito informado em PER/DCOMP (campo �Crédito Utilizado para Compensação Valorado (R$)�), em conformidade com o art. 61 da Lei n.º 9.430, de 1996, tendo em vista ter sido o PER/DCOMP transmitido em data posterior à de vencimento dos débitos. Portanto, daí decorre a divergência entre o valor cobrado (R$ 357.748,87) e a mera diferença aritmética (R$ 109.808,19) entre o saldo negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido. Correto o Despacho Decisório.
Por fim, ao contrário do que aduz a impugnante, não há erro no valor dos juros cobrados no Despacho Decisório, incidentes sobre os débitos declarados e não extintos pela compensação. Os juros neste caso devem calculados a partir da data de vencimento dos débitos, e não da data do envio da PERDCOMP, como pretende. Além do mais, o contribuinte não carreou aos autos qualquer demonstrativo que possa infirmar o cálculo realizado pela Autoridade Administrativa.
Assim, também quanto ao ponto o recurso não merece prosperar.
Conclusão
Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1302-005.517 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10880.900890/2009-93

Trata-se de recurso voluntério interposto em face do Acdrdao n° 14-52.883 proferido
pela 6% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP
DRJ/RPO (e-fls. 153-163), que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada
pelo sujeito passivo.

Na origem, tem-se a transmissdo de Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP)
no 39567.53742.250906.1.7.02-2547, por intermédio da qual o contribuinte, que apura o0s
tributos devidos com base no com base no lucro real, pretende compensar débitos proprios com
crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendario de 2000.

A homologacdo das compensacdes foi parcial, pois a autoridade (despacho decisorio
e analise do crédito as e-fls. 38-45) concluiu pela existéncia de crédito compensavel de apenas R$
1.012.707,22, em confronto com o saldo credor apurado e utilizado no ano-calendario de 2000 no
valor de R$ 1.122.515,41, conforme quadro abaixo:

3 FUNDIMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

as s no documento acima |dentificade e considerando que a soma das parcelas de compasicdo do crédita informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacSo do Imposto devido e a apuracBo do saldo negative, verificou-se!
PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
PARC CREDITO |IR EXTERIOR |RETEMCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1.122.515,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.122.515,41
CONFIRMADAS 0,00 1.012.707,32 6,00 0,00 0,00 0,00 1.012.707,22
Valor original do salde negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativa de crédito: R§ 1.122515,41
Somatdrio das parcelas de compaosicio do crédito na DIP): R$ 1.122.515,41
IRF] devida: RS 0,00
Valor do saldo negativo disponivel= {Parcelas confirmadas limitado ao somatérlo das parcelas na DIFJ) - (IRP) devido), observade que quanda

cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.

’ do saldo negative dispanivel: R§ 1.012.707,22

crédita reconhacida fal insuficiente para comp os débitos pelo sujeito passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER."DCOMP 08404.13293.250304.1.7.02-8832
NAD HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s) segulnte{s) PER/DCOMP:
06926,60329.2502304.1.3.02-4064
Valor devedor consolidada, correspondente aos débkos Indevidamente compensados, para pagamento até 30/01/2009.
PRINCIPAL MULTA JUROS

3157.748,67 71.549,69 3145.621,86

Para informag@es complementares da analise de crédito, identificagdo dos PER/DCOMP objeto da andlise, detalhamenta da compensagio efetuada,
verlficagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www receila fazenda. gov. br, na opgdo Servigos ou atraves de
certificagdo digital na opg3o e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisérla.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributarlo Naclonal), Inclso IT do Paragrafo 12 do art. 62 da Lel 9.430, de
1996, Art. 5° da IN SRF €00, de 2005. Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

Na anélise do crédito (e-fls. 38-40), vé-se que o crédito diz respeito a Imposto de
renda Retido na Fonte (codigo 1708), onde algumas retencdes foram confirmadas, enquanto
outras, detalhadas em quadro explicativo, foram confirmadas parcialmente ou ndo confirmadas.

Na manifestacdo de inconformidade, dita impugnacdo administrativa (e-fls. 46-
65), arguiu preliminares de cerceamento de defesa e falta de motivacdo da decisdo, pedindo
assim, a nulidade do despacho decisorio, bem como a nulidade da decisdo por falta de diligéncia
da fiscalizag&o para averiguacao do crédito.

No mérito, defende ter direito ao crédito e fundamentou o seu pedido nos
informes de rendimentos retratados em sua DIPJ/2001. Afirmou que “diante das informacdes
constantes na DIPJ/2001, as quais comprovam a retencdo na fonte no valor de R$ 1.122.515,41,
diante da presuncéo e veracidade da Declaracdo de Imposto de Renda da Impugnante, ndo
poderia simplesmente a Administracdo Publica glosar o crédito em questdo, sem antes analisar
efetivamente o porqué das divergéncias.” Insurgiu-se, ainda, quanto ao valor do debito de
imposto apurado, uma vez que o valor deferido de crédito foi de R$ 1.012.707,22, enquanto o
valor solicitado foi de R$ 1.122.515,41, restando uma diferenca em desfavor da Impugnante no
valor de R$ 109.808,19. Entendeu, desse modo, que eventual valor devido parte do montante
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principal de R$ 109.808,19 e ndo de R$ 354.748,87, como pretendido pela Fiscalizagcdo em seu
despacho decisorio. Impugna, ademais, o valor dos juros, e pugna seja adotado como termo
inicial da contagem a data de envio do PERDCOMP em 25/03/2004.

O acordao recorrido afasta as preliminares, em sintese, pois haveria informagdes
disponiveis a contribuinte no e-CAC, e que o despacho decisério foi acompanhado do
detalhamento da compensacdo, que o integra, onde estariam os esclarecimentos quantos as
parcelas ndo compensadas por falta ou por parcial confirmagéo.

Em relagdo ao crédito, a DRJ esclarece que:

Primeiramente, é mister relembrar o que ja foi dito acima, ou seja, que varias das
retencBes informadas na composicdo do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte ndo
foram confirmadas ou foram confirmadas apenas parcialmente, conforme fls. 40 e 41, e
que por isso o valor deferido de crédito foi de apenas R$ 1.012.707,22. Se a impugnante
entende que as retencBes realmente ocorreram, caberia a ela o 6nus da prova dos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso |, do Cddigo de Processo
Civil,

Conseqguientemente, por ocasido do presente contencioso, a declaracdo de compensagao
sob exame deveria estar, necessariamente, instruida com as devidas provas do indébito
tributério no qual se fundamenta.

Nesse contexto, esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado que em tema
de restituicdo e compensacgéo de saldo negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o
préprio, cabe o atendimento de quatro premissas: 1%) a constatagdo dos pagamentos ou
das retencdes; 2%) a oferta a tributagdo das receitas que ensejaram as retengdes; 3%) a
apuracao do indébito, fruto do confronto acima delineado e, 4% a observancia do
eventual indébito ndo ter sido liquidado em compensagdes posteriores.

No presente caso, a impugnante ndo realizou sequer a primeira das premissas acima
elencadas e, portanto, ndo conseguiu desincumbir-se de seu dnus probatério.

Quanto ao valor cobrado (R$ 357.748,87) ser distinto da mera diferenca aritmética (R$
109.808,19) entre o saldo negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido, a
autoridade fiscal procedeu os célculos de compensagdo (encontro de contas) conforme
demonstrativo “Detalhamento da compensagdo” (fls. 150 a 152), anexo ao Despacho
Decisorio, regularmente cientificado & interessada.

Verifica-se que no referido demonstrativo foi informada a incidéncia de acréscimos
legais para efeitos de valoracdo do crédito informado em PER/DCOMP (campo
“Crédito Utilizado para Compensagdo Valorado (R$)”), em conformidade com o art. 61
da Lei n.° 9.430, de 1996, tendo em vista ter sido o PER/DCOMP transmitido em data
posterior a de vencimento dos débitos. Portanto, dai decorre a divergéncia entre o valor
cobrado (R$ 357.748,87) e a mera diferenga aritmética (R$ 109.808,19) entre o saldo
negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido. Correto o Despacho Decisério.

Por fim, ao contrario do que aduz a impugnante, ndo ha erro no valor dos juros cobrados
no Despacho Decisorio, incidentes sobre os débitos declarados e ndo extintos pela
compensacgdo. Os juros neste caso devem calculados a partir da data de vencimento dos
débitos, e ndo da data do envio da PERDCOMP, como pretende. Além do mais, o
contribuinte ndo carreou aos autos qualquer demonstrativo que possa infirmar o calculo
realizado pela Autoridade Administrativa.

Diante do exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.
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No recurso voluntario (e-fls. 187-195), a recorrente repete a preliminar arguida na
impugnacdo acerca de nulidade da decisdo pela falta de diligéncia da fiscalizagdo para
averiguacdo do credito; e reitera o alegado equivoco relativo a diferenca do débito apurada.

Afirma que, ao contrario do que entendeu a autoridade Fiscal, a diferenca néao
corresponderia ao valor ora cobrado isto é, R$ 357.748,87 (trezentos e cinquenta e sete mil
setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos) e sim, ao valor de R$ 109.808,19
(cento e nove mil oitocentos e oito reais e dezenove centavos). Defende que a Autoridade Fiscal
constituiu aleatoriamente um suposto crédito tributario no valor de R$ 357.748,87— valor
referente ao principal -, sem sequer realizar diligéncias com fito de apurar o motivo de eventuais
diferencas apontadas, o que entende deveria ter sido realizado, conforme o art. 167, IV do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil.

Em relacdo ao mérito, ou seja, do efetivo direito ao crédito, a Recorrente
fundamentou o seu pedido nos informes de rendimentos retratados em sua DIPJ 2001/2000.
Entende que “os informes de rendimentos sdo documentos que tém como principal funcdo
comprovar o valor retido pela fonte pagadora e, conseqgiientemente, demonstrar o valor que o
beneficiario tem direito. Diante desses documentos, 0s quais estdo devidamente relatados em,
sua DIPJ/2001, ndo cabe a Autoridade Administrativa ignora-los sem cumprir o seu dever de
fiscalizar as informacGes apresentadas.”

Assevera que os valores informados como retidos e discriminados na DIPJ/2001,
constaram também nos informes de rendimentos emitidos pelas respectivas fontes pagadoras, e
que a DIPJ gozaria de presungdo de veracidade, razdo pela qual “as informagfes constantes na
DIPJ/2001 sdo vélidas e eficazes gerando todos os efeitos previstos na legislacéo, dentre eles, o
direito ao credito da Recorrente.”

Quanto ao valor do débito e aos juros, reitera ipsis litteris os argumentos da
impugnagao.

Formula pedido de anulacéo do despacho decisorio, ou, ndo acolhida a preliminar,
requer o conhecimento do crédito tributario constante na DIPJ 2001/2000, no montante de
R$1.122.515,41, com a posterior a homologac¢do das compensa¢des ndo homologadas. Por fim,
caso haja algum valor devido requer seja reconhecida apenas a diferenca de R$ 109.808,19.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora
1. Da admissibilidade do recurso

O recorrente teve ciéncia postal do acérdado recorrido na data de 15/06/2015 (e-fl.
184), e protocolou o recurso em 14/07/2015 (e-fl. 185), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta)
dias previsto no art. 33 do Decreto n°® 70.235/1972.
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A matéria vertida no recurso estd contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme art. 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RI/CARF),
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Dessa forma, porquanto tempestivo e por preencher os demais requisitos de
admissibilidade, conheco do recurso voluntario e passo a analisar 0 seu merito.

1. Preliminar de nulidade por falta de diligéncia

No ponto, tendo em vista que a recorrente reiterou integralmente os argumentos
impugnatdrios, sem acrescer nova fundamentacéo juridica, valho-me da previsao contida no § 3°
do art. 57 da Portaria MF n° 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente:

Art. 57. Em cada sess@o de julgamento sera observada a seguinte ordem:

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razoes de
defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacao e ado¢do da decisdo
recorrida. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017) [Grifo nosso]

Desse modo, e tendo em vista que estou de acordo com as conclusdes langadas na
decisdo recorrida quanto a rejeicdo da preliminar arguida, com base na disposicdo regimental
supra citada, valho-me das razdes de decidir do voto condutor do respectivo acérdao:

Quanto a alegagdo da requerente de que a prolacdo do Despacho Decisério feriu o art.
167, IV do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, Portaria MF no. 95/07,
cumpre observar que referido artigo expressa uma faculdade do Fisco e ndo um dever,
pois, no processo administrativo fiscal é ap6s o Despacho Decisério e de sua ciéncia
que é aberto o prazo para o contribuinte apresentar manifestacdo de inconformidade,
fase esta em que lhe é proporcionado devidamente o contraditério e a ampla defesa,
visto que sd com a manifestacdo de inconformidade é que se instaura o litigio entre o
fisco e o contribuinte, podendo-se, entdo, se falar em ampla defesa ou cerceamento dela.

Nesse sentido, com a manifestacdo de inconformidade o contribuinte tem a
oportunidade de apresentar os esclarecimentos que julgar necessarios, bem como 0s
documentos que comprovem suas alegacgdes, apreciando-se todos 0s seus argumentos e
provas a luz da legislacdo tributéria, a fim de ser proferida a decisdo de primeira
instancia administrativa.

Assim, ndo ha qualquer macula no despacho decisorio em questdo, que contém tanto a
descricdo pormenorizada da ndo-homologacdo da compensacdo declarada, como a
fundamentaco legal adotada pela autoridade fiscal.

Assim, rejeito a preliminar.
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2. Do mérito

a) Quanto a comprovacdo das retengdes no ano-calendario 2000

Conforme relatado, o despacho decisorio mantido pela decisdo recorrida assentou
que os documentos apresentados pela contribuinte ndo foram capazes de comprovar a
integralidade das retencdes na fonte lancadas na sua DIPJ, Unico documento apresentado pela

recorrente, cumpre salientar.

Com o recurso voluntério, a recorrente nao acosta qualquer documento adicional
que comprove efetivamente terem havido as retencdes na fonte, limitando-se a afirmar que os
valores teriam sido informados na sua DIPJ, que gozaria da presunc¢éo de veracidade.

Nem ao menos os informes de rendimentos foram acostados aos autos, o que ja
poderia ter sido providenciado pela recorrente apds o despacho decisorio, que detalhou
especificamente quais as retengdes ndo foram comprovadas ou foram comprovadas parcialmente,

como se observa (e-fls. 40-41):

Parcelas Confirmadas Parci ou Nio Confirmadas

CHPJ da Fonte Cdigo de vaiar vator Confirmada Walor Nio Tustificativa
Pagadara Receita PER/DCOMP Canfaigda
00.913.443/0001-73 1708 34.715,60 24.066,90 10.648,70|Retengla na fonte comprovada parcialmente!
01.098.905/0001-09 1708 32,18 0,00 32,18 |Retengio na fonte ndo compravada
58.502/0001-08 1708 B74,76 0,00 874,76 |Retengdo na fonte ndo comprovada
'39.8”;"0031-94 1708 6.131,20 5.852,05 279,15|Retencio na fonte comprovada parcialmente
01.941.597/0001-31 1708 394,09 0,00 394, 30 na fonte ndo comprovada
02.120.588/0001-42 1708 73,24 24,54 48,70 |Retancdo na fonte comprovada parcialmenta
02.140.198/0001-34 1708 20.188,57 19.687,00 502,57 |Retencio na fonte comprovada parcialmente
02.445.817/0001-07 1708 15.166,91 11,568,837 3,598, cho na fonte d i
02.449.952/0001-64 1708 7.442,13 5.915,25 1.526, cdo na fonte o da parci
03,001, 21 6/0031 -60 1708 97,7H 621,61 176,17 | Retengdo na fonte comprovada parcialmente
03, B4, 096/0001-01 1708 39.406,37 39.039,74 366,63 Retencdo na fonte comprovada parcialmente
03.304.489/0001-83 1708 20.484,61 17.126,52 3.158,08|Retengio na fonte provada
03.414.830/0002-34) 1708 574,71 0,00/ 574,71|RetengBo na fonte nbo ¢
03.531.103/0001-76 1708 3.609,29 2.697.47 911,62 |Retengdo na fante comprovada parcialmente
03.680.252/0002-88 1708 4.085,87 0,00/ 4.085,87|Retengdo ra fonte ndo comprovada
04,002.48 3/0001-14 1708 2,120,446 0,00 2.120,46|Retengio na fonte nio comprovada
04.182.861/0001-99 1708 25.376,73 20.153,98 5.222,75| Retencio na fonte comprovada parcialmente
15.179.682/0001-19 1708] 4,220,656 3.453,79 726,87 | R cio fna fonte da p
23.637.697/0001-01 1708 766,68 538,90 127,78 | RetengBo na fonte comprovada parcialmente
33.000.092/0001-69 1708 2.928,51 2.787,14 141,37 |Retengio na fonte comprovada parcialmente.
11.578/0001-00 1708 7.712,27 0,00 7.712,27|RetengBo na fonte ndg compravada
33.067.034/0001-52 1708 4.055,45 3.700,61 354,84 |Retencho na fonte comprovada parcialmente
13.067.745/0001-27 1708 43.735,32 38.014,58 5.720,73 | Retencio na fonte comprovada parcialments
33.226.184/0001-61 1708 BOZ,44 693,02 109,42 |Retencio na fonte comprovada parcialimente
33.304. 21 3/0001-66 1708 5.276,89 0,00 5.276, na fonte nko d
33.306. 929/0001-00 1708 1.325,83 1.218,01 107,82 |Retencle na fonte comprevada parcialmente
40,447, 120/0001-56 1708 4.746,76 4.630,69 116,07 |Retencdo na fonte compravada parcialments
42.157.51 /000 1-61 1708 8.951,94 8.171,43 780,51 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente
42.566.752/0001-64 1708 12.785,41 12.384, 50, 400,91 |Retengdo na fonte comprovada parcialmente
43.185.362/0019-36| 1708 621,17 221,83 399,34 |Retengio na fonte comprovada parcialmente
44.074.367/0001-25 1708 247,32 0,00/ 247,32 | Retengdo na fonte nio comprovada
45.987.062/0001-77 1708 2,253,315 1,624,43 28,92 | Retengio na fonte comprovada parsialments
49.045.651/0001-97 1708 302,44 133,47 68,97 |[Retengdo na fonte comprovada parcialmente
G0.596.790,0001-98 1708 175,17 0,00/ 175,17 |Retengls na fante nBo comprovada
52.133.916/0001-32 1708 878,37 279,33 598,08 |Retenclo na fonte comprovada parcialmente
55.981.351/0001-12 1708 736,84 651,78 85,06| Retengio na fonte cormprovada parcialmente
56.795 362/0001-70 1708 2,663,776 1.693,09 970,67 | Retencdo na fonte comgravada parcialmente
56.991.037/0001-83 1708 1,581,650 1.246,80 334,80|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
57.003.881/0001-11 1708 11.763,95 0,00 11.763,95|Retengdo na fonte nio comprovads
57.378.135/0001-02 1708 898,98 0,00 898,96 | Retencis na fante Ala compravads
57.507.626/0001-06 1708 5.231,37| 5.148, 75| 82,61 |Aetengio na fonte comprovada parcislmente
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60, 633328/ 000177 1708 5.051,55 115,52 4.5936,03|Retencio na fonte comprovada parciaimente: |I
60.664,810/0001-74 1708 13,165,592 12,993,314 172,58|Retencio na forte comprovada parclalments, ?t
60, 701.190/0001-04 1708 42,085,14 40.306,93 1.778,21(Ratencdo na fonte comprovada parcialmente:
60.746,948/0001-12| 170E 17.643,32 16,072, 60 1.610,72 [Retengio na fonte comprovada parclialmente:
61,086,336/0001-03) 1708 £9.123,79 67.069,21 2,054,568 | Aetencio na fonte comprovada parclalmente
61.520.607/0001-57 1708 177,93 84,89/ 93,10 (Retencio na fonte comprowada parclalmente
61,523,512/0001-02 1708 26,285, 76, 25.925,17 360,59| Retenclo na fonte comprovads parcialmente
61.557.035/0001-07 1708 11.344,%1 10,065,456 1.279,45|Retenglo na fonte comprovada parcialmente
61,695.237/0001-53 1708 9.762,69] 9.099,08 563,61 |Retenclo na fente comprovada parclalmente
62.258.884/0001-36| 1708 12.696.82 10,694,566 2.002,16|Retencho na fonte comprovada parclalmente
67.807.659/0001-88) 1708 21.648,68 17.430,33 4.21B,79|Retengso na fonte comprowada parclaiments
67.852.822/0001-71 1708 17.479,99] 0,00 17.479,99|Retencdo na fente ndo comprovada
74.544.297/0001-92 1708 1.117,80 937,18 180,62 | Retencio na fonte comprovada parcialmente
B2.743.287/0001-04 1708] 31.589,45 3.736,25 253,20|Retencio na fonte comprovada parcialmente
B4.512.045/0001-35 1708 390,68 217,46 173,22 |Retencio na fonte comprovada parcialmente
Total 558.142,45 445.334,26 109,808, 19

Total Confirmado de Imposto da Randa Retido na Fonte: R$ 1.012.707,22

Cabe destacar que a comprovacdo da retencdo na fonte pode ser realizada por

meio de outros documentos que ndo os comprovantes de retencdo, conforme jurisprudéncia
consolidada deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a exemplo do que se I& no
enunciado da Siumula CARF n° 143, aplicavel a CSLL:

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos

Isso ndo obstante, a recorrente ndo trouxe aos autos qualquer documento, apenas

da DIPJ, que constitui declaragdo unilateral prestada pelo contribuinte, e que, desacompanhada
de documentos capazes de comprovar a efetiva retencdo na fonte, ndo goza de forca probante.

Conforme ja decidido por este Colegiado, a falta de comprovantes emitidos pelas

fontes pagadoras pode ser flexibilizada, desde que exista prova efetiva das retengbes, como se

observa:

Numero do processo: 13855.901518/2008-19

Turma: Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da Primeira Secéo

Céamara: Terceira Camara

Secdo: Primeira Secéo de Julgamento

Data da sessdo: Wed Feb 12 00:00:00 BRT 2020

Data da publicacdo: Wed Mar 04 00:00:00 BRT 2020

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2002 IRRF. COMPROVAGCAO. OUTROS ELEMENTOS DE
PROVA. ADMISSIBILIDADE. PROVA DA RETENCAO E DA SUBMISSAO A
TRIBUTACAO DA RECEITAS. Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera
deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, mesmo na
auséncia dos comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, desde
gue comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de
calculo do imposto. SALDO NEGATIVO. AUSENCIA DE COMPROVACAO. NAO
HOMOLOGAGCAO. A falta de comprovacdo do crédito liquido e certo, requisito
necessario para o reconhecimento do direito creditdrio, conforme o previsto no art. 170
da Lei n° 5.172/66 do Codigo Tributario Nacional, acarreta na ndo homologacéo da
compensacéo. [Grifo nosso]

Numero da decisdo: 1302-004.345

Nome do relator: PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
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Ora, cabia a recorrente demonstrar por meio de documentos iddneos - tais como
notas fiscais e extratos bancéarios com o recebimento liquidos dos valores - as retencdes na fonte
que levariam a diferenca pretendida, por meio da indicacdo dos valores retidos que ja ndo foram
considerados pela autoridade fiscal quando da anélise do direito creditorio.

A possibilidade de juntar novos documentos em grau recursal ndo afasta o 6nus da
recorrente de demonstrar de forma objetiva o quanto alega.

Assim determina o art. 373, | do CPC, de aplicacdo supletiva e subsidiaria® no
processo administrativo fiscal:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

A teor do que se disse, ainda que seja possivel comprovar a retencdo na fonte por
outros documentos para além do informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora em nome
do contribuinte, no caso concreto ndo se verificou essa comprovacao, de tal sorte que a decisao
da DRJ esta correta e deve ser mantida.

Assim, 0 recurso ndo merece provimento no ponto.

b) Do débito

No ponto, tendo em vista que a recorrente reiterou integralmente os argumentos
impugnatdrios, sem acrescer nova fundamentacdo juridica, valho-me da previsdo contida no § 3°
do art. 57 da Portaria MF n° 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente:

Art. 57. Em cada sesséo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrnico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatério e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas raz0es de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacéo e adogdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017) [Grifo nosso]

Desse modo, e tendo em vista que estou de acordo com as conclusdes langadas na
decisdo recorrida quanto a rejeicdo da preliminar arguida, com base na disposi¢do regimental
supra citada, valho-me das raz6es de decidir do voto condutor do respectivo acérdéo:

Quanto ao valor cobrado (R$ 357.748,87) ser distinto da mera diferenca aritmética (R$
109.808,19) entre o saldo negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido, a
autoridade fiscal procedeu os calculos de compensagdo (encontro de contas) conforme

! Art. 15. Na auséncia de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposicdes

deste Codigo Ihes serdo aplicadas supletiva e subsidiariamente.
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Concluséao

demonstrativo “Detalhamento da compensagdo” (fls. 150 a 152), anexo ao Despacho
Decisério, regularmente cientificado a interessada.

Verifica-se que no referido demonstrativo foi informada a incidéncia de acréscimos
legais para efeitos de valoracdo do crédito informado em PER/DCOMP (campo
“Crédito Utilizado para Compensacdo Valorado (R$)”), em conformidade com o art. 61
da Lei n.° 9.430, de 1996, tendo em vista ter sido o PER/DCOMP transmitido em data
posterior a de vencimento dos débitos. Portanto, dai decorre a divergéncia entre o valor
cobrado (R$ 357.748,87) e a mera diferenca aritmética (R$ 109.808,19) entre o saldo
negativo pleiteado e o saldo negativo reconhecido. Correto o Despacho Decisorio.

Por fim, ao contrario do que aduz a impugnante, ndao ha erro no valor dos juros cobrados
no Despacho Decisério, incidentes sobre os débitos declarados e ndo extintos pela
compensac¢do. Os juros neste caso devem calculados a partir da data de vencimento dos
débitos, e ndo da data do envio da PERDCOMP, como pretende. Além do mais, o
contribuinte ndo carreou aos autos qualquer demonstrativo que possa infirmar o calculo
realizado pela Autoridade Administrativa.

Assim, também quanto ao ponto o recurso ndo merece prosperar.

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade, e, no meérito,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Fabiana Okchstein Kelbert



